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SÚMULA: Concede Gratificação para atuar como 
Merendeira na Rede Municipal de Ensino.  
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WALTER  VOLPATO, Prefeito do Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
Complementar 1096/2004. 

    

RESOLVE: 

Art.  1° - Fica concedido A. servidora abaixo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, gratificação de 10% (dez por cento) para atuar como 
MERENDEIRA, na escola Municipal SAGRADA FAMILIA, a partir de 18/04/2022: 

I - DAMARIS DE OLIVEIRA matricula 9107, CPF 060.092.739-35  

Art.  2° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 de 
abril de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de Abril de 2022. 
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